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Povos Indígenas no Brasil

Fonte: W L _______________  ___ Class.:_

Data: jOo [ÔZ, Pg.:

0 Ministro da Estado DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no Decreto n* 11, de 18 de janeiro de 1991,
combinado com o Decreto n* 22, de 19 de fevereiro de 1991 e diante____da

propoata apresentada pela Fundação Nacional do Índio - PUNAI, objetivau 
do a definição de limites de Area Indígena ALTO SEPATINI, constante do 
Processo FUNAI/BSB/ 2767 /91.

CONSIDERANDO que a Area Indígena ALTO SEPATINI, localjt 
zada no Município de Lebrea, Estado do Amazonas, ficou caracterizada C£ 
mo de ocupação tradicional e permanente indígena, nos termos do artigo 
231 da Constituição Federal e do artigo 17 da Lei n* 6.001, de 19 de d£ 
tembro de 1973;

CONSIDERANDO os termos do Parecer n* 027/CEA de 22 de 
junho de 1991, da Resolução n* 030/CEA de 30 de outubro de 1991 e Despa 
cho do Presidente n* 030/CEA de 06 de novembro de 1991, publicados no 
D.O.U. de 18 de novembro de 1991;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e 
definição dos limites propostos visam assegurar apoio e proteção ao gru 
po indígena APURINX, conforme determinações legais, resolve:

N9 253 —  I ~ Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Area Indígena ALTO SEPATINI, com superfície apr£ 
ximada de 27.500 ha (vinte e sete mil^e quinhentos hectares) e perímetro 
também aproximado de 100 km (cem quilômetros), assim delimitada: MORTE:
Partindo do Ponto Ol de coordenadas geográficas aproximadas 07I>59’42"S e 
66*30'00"wgr., situado na confluência de dois braços, formadores do Rio 
Acimã, segue por uma linha reta até o Ponto 02 de coordenadas geográfi 
cas aproximadas 07®59'24"S e 66*24’54"Kgr., daí, segue por ume linha r£ 
ta até o Ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas 07S57'00"S e 
66*17’12MWgr., situado na cabeceira do Igarapé Furo de Manaus. LKSTE: Do 
ponto antes deBcrito, segue pelo Igarapé Furo de Manaus, a jusante, até 
a confluência com o Rio Sepatini,no Ponto 04 de coordenadas geográficas 
aproximadas 08®03'24"S e 66“11' 30”Wgr. SUL/OESTE: Do ponto antes descri. 

to, segue a montante do Rio Sepatini, até a confluência com o Igarapé 
Alegria, no Ponto^05 de coordenadas geográficas aproximadas 06*04'4B"S e 
66*21‘12"Wgr.; daí, segue por linha reta, até o Ponto 06 de coordenadas 
geográficas aproximadas 08°01'00"£ e 66“30‘42"Wgr., localizado no braço 
esquerdo formador do Rio Acimã; daí, segue por este braço a jusante, até 
o Ponto 01, início da descrição deste perímetro.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação admj, 
nistrativa da Area Indígena ora declarada, para posterior homologação p£ 
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, § 1*, da Lei n* 
6.001/73 e Artigo 9B do Decreto n* 22/91.

III - Proibir o ingresso, o trânsito e a permanência 
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especificado, 
ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem como a de 
particulares especialmente autorizados, desde que sua atividade não S£ 
ja nociva, inconveniente ou danoBa à vida, aos bens e ao processo de 
assistência aos indígenas.

IV - Esta Portaria- entra em vigor a partir de sua pjj
blicação.


